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âoNTRATO DÉ PRESTAçÁO DE SERWÇOS rvo 091/2022P5-PMSS.
Ref... DísPEÂ/SÁ DÉ LlClrAçÃo N' 063/2022PMSSDI

INSTRIIMENTO CONÍRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O ITTUNICÍPIO DE SOUÍO
SOÁRESEAEMPRESAOLIFON
CONSIILÍORIA E ÁSSESOR'Á DE
TREINAMENTO LTDA.

I - CONTRATANIES; O MUNtClptO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público

lnterno, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, centro, inscito no 9NPJ/MF soá o n.o

13.,22:.554/OOO1-98, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa OLIFON CONSULTORIA E

ASSESOR A DE TRE|NAIIENTO LTDA, inscrita no àNPJ sob no 33.355.071/0001'66, com sede na

Avenida senador Antônio cados Magalhães,7o5 A, Centro, Rio Real/BA, CEP: 48.330'000.

il - REPRESENrÁNIES.-Represenúa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUIZ

'AMPAIO 
,ARDOSO, brasileiro, portador do RG n.' 746013930/ssP-BA SSP/BA e CPF n."

916.397.195-04, residente e domiciiiado na Rua Glória Sampaio, M 47, Centro, nesta Cidade e da

CONTRATADA a Senhora Erenilce Fonseca de Otiveira, inscrita no Cadastro de Pessoa Física -
CpF n" 270.906.9A5-72 e portadora da Cadeira Nacional de Habilitação no 00961663751-

TDETRAN/BA, residente e domicitiado à Rua Barão do Rio Branco, 291, Centm, No ReaUBA, CEP:

48.330-.

I - DA AUTORIZAçÁO DA D/SPENSA: O presente Contrato é celebndo em deconência do
processo Adninistritivo no 063/2022PMSSDI, que faz pafte integrante e complementar deste

Contnto, como se nele estivesse contido.

tv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas ctáusulas e condições nele contidas'

pela Lei 8-666/93, e demais normas legais pe,/.inentes'

CLÁUSULA PRIMÉIRA. DO OBJETO

1.1 Constitui obieto deste contrato, contratação de emPlgs3 esOecialkgdl gaS-P.f:tação de serviço

ãà éuaSo'pneTrco DE ÃíúAçÁo E'DEFESA ivOs rRlaUrue6 DE coNTA, para servidores

àá riniOio, nos dras 13 e 14 dó conente mês, que será realizado no MunicÍpio de ltaberaba/Ba'

conforme,interessedaSecretàiaMunicipatdeFinançasdesteMunicípio.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA OBRIGAçÁO DAS PARTES

2.1AtémdasobrigaçõesresultantesdaobseruânciadaLeis'66il93,sãoobigaçõesda
CONTRATADA:

tPrestarosserylgosobjetodestecontrato,obsevadoasnormaseexigênciasconstantesna
Dispensa de Licit;ção n"'063/2022PMSSD| a ele vinculado;

1 Comunicar imeAiatameitei por escito a Administração Municipal, através .da Fiscalização'

oualouer anormalidade ,"in""d", inclusive de ordem funcionat' pan que seiam adotedas as

proidencias de regularização necessánas;

Iiintàrd"r 
"om 

prõntiaao às reitamações'por pafte do recebedor dos serv'ços, obieto do presente

1

contrato.
íi úãÀter toaa, as condlções de habititação exigidas na dispensa de licitação:
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2.2 - Além das obigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, sáo obrigações da
CONTRATANTE

I Cumpir todos os complom,ssos frnanceiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notíficar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegulaidades obsevadas no
cu mprimento deste contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

oLAUSULA TERCE//RA - FORMA DE EXECUçAO DOS SERy,ÇOS

3.1 A contntada prestará os serviços nos dla s 13 e 14 de Maio, na cidade de ltaberaba/BA, conforme
proposta anexa.

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR E coNDtÇÕEs DE aAGAMENTo

4.1. O valor global dos serulços ora contratado é de R$ 4-750,00 (quatro mil, soÍecenÍos e cinquenta
reais).
O valor refeido é equivalente a (5) cinco inscrições a ser paga em parcela única após assinatura do
contrato, mediante emissão de nota fiscal pelo contratado.

4.2. No valor pactuado esÍáo rhclusos todos os tibutos e, ou encargos soc,ais, resu/ÍanÍes da
opercção adjudicatória conclulda, inclusive despesas com freÍes e ouÍros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a cont da efetiva atestação dos selores
competentes sobre a execução dos se/y,ços a cada mês vencido, mediante apresentação da
re spectiva N ota F i scal.

1.1 ' A Nota FiscaUFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contrctada, obrigatoiamente
com o mesmo nÚmero de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habítitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota FiscalEatura para coneçáo, o prazo pan pagamento passará a
tluir após a sua reaprcsentação.

1.6. O pagamenÍo só será efetuado após a comprovaçáo peto contrato de que se encontra em dia
com suas obigações para com o slsterna de seguidade social, mediante apresentação das Certidões
NegaÍlvas de Débito parc com as Fazendas Federal, Estaduat e Municipat, para com o FGIS e
Ceáidão Negativa de Débitos Tnbalhistas-

CLÁUSULA QUINTA. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais, ftxos e ineajustáveis.

5.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequitíbrío econômico
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei A.66ü93.
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CLÁUSULA SAr|,A - DO PRAZO
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7.1. As despesas deanentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da
seg u i nte dotação o rçame ntá ri a :

Unidade Orçamentáia: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral
Projeto/ Atividade: 2008 - Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec. de Administnção Geral
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - OuÍros Serviços de TerceÍro - Pessoa Jurídica
Fonte: 00

8. CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5yo (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustiticado no fornecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 1o%o (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer
das condições avençadas, a contatada ficará sujeita ás segulnÍes penalidades nos termos do aft. 87
da Lei n. 8.666/93:

I - advertência;
ll - multa de 10?5 (daz por cento) do valor do contrato,
lll - suspensâo temporáia de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administnção PtJblica-

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das
multas previstas em edital e no contríato e das demais cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente
aplícando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razáo de circunstâncias fundamentados em faÍos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.5 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta
conente em agéncia bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificaçáo, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
pela Administraçáo ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatáia em
conta conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
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(cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente

6.1. O prazo do contrato será até 31/05/2022, podendo ser pronogado mediante acordo entre as
paftes e nos Íernos da Lei 8.666/93, observando o quanto estabelecido no ad. 24, ll, da Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:
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CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÃO CONTRATUAL

g.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos

casos enumerados nos rnclsos I Xtt e XVll do aft. 78 da Lei Fedenl no 8'666/93;

CLÁUSULA DÉC'MA. DA PUBLICAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o 3oNTRATANTE provídenciará a

publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA VIGÊNCIA

11.1. O presente Contnto vigorará do dia 11/0il2022 a 31/05/2022.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALITAçÃO DO CONTRATO:

O presente contrato será fiscatizado peto seNidor Rodigo Vieira Andrade, inscito no CPF de n.o

$à3ü.545-97, poftador da Maticuta de n.o 571, para exercer as atibuições de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de

2021 , publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Municipio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO

12.1. Fica eteito o Foro desta Comarca pan dirimir questões oiundas deste Contrato-

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais

foram tida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 11 de Maio de 2022.

AN L CÁRDOSO OLIFONCONSUL TRE'NAMENTO LTDA
drt

Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:

CNPJ : no 33.355.07 I /0001 -66
Contratada
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CPF: Lt.Zt'ç,!tí '+1J


